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Projeto de Lei nº 006/2026, de 05 de março de 2026.
“Autoriza a abertura de Crédito Especial no valor de R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais).”

FRANCISCO DAVID FRIGHETTO, Prefeito Municipal de Anta Gorda, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
Faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

[bookmark: _Hlk187322961]Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial no Orçamento de 2026 no valor de R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais), com a seguinte classificação orçamentária:
	08
	SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE
	

	02
	Fundo Municipal da Saúde Outros Recursos
	

	10
	Saúde
	

	10.301
	Atenção Básica
	

	10.310.500
	Atenção Primária em Saúde
	

	10.310.500.2.082
	Manutenção dos Serviços Gerais da Atenção Primária em Saúde
	

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0001
	Livre
	 

	001203 - 3.1.91.92
	DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
	1.900,00



Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com a Redução Orçamentária, no mesmo valor da seguinte classificação:
	08
	SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E MEIO AMBIENTE
	

	02
	Fundo Municipal da Saúde Outros Recursos
	

	10
	Saúde
	

	10.301
	Atenção Básica
	

	10.310.500
	Atenção Primária em Saúde
	

	10.310.500.2.082
	Manutenção dos Serviços Gerais da Atenção Primária em Saúde
	

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0001
	Livre
	 

	000342 - 3.1.91.13
	OBRIGAÇÕES PATRONAIS
	1.900,00



Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e poderá ser regulamentada através de Decreto para garantir sua fiel execução.

[bookmark: _GoBack]Gabinete do Prefeito Municipal de Anta Gorda/RS, aos 05 dias do mês de março de 2026.


NADIR VALDAMERI
Prefeito Municipal em exercício
Registre-se e publique-se

Laiane Moretto
Secretária Municipal de Administração




JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 006/2026

Submetemos à apreciação desta Casa Legislativa o presente Projeto de Lei, que visa a abertura de Crédito Especial no orçamento vigente, destinado à regularização de repasses previdenciários junto ao Regime Próprio de Previdência Social (RPPS).
A presente medida decorre da necessidade de retificação do DIPR (Demonstrativo de Informações Previdenciárias e Repasses) referente à competência de dezembro de 2024. Durante o processo de revisão, a Gestora do RPPS identificou divergências entre os valores declarados como base de cálculo e as importâncias efetivamente recolhidas a título de contribuição patronal e amortização do déficit atuarial.
Após auditagem realizada pelo Departamento de Pessoal, constatou-se que o erro teve origem em inconsistências no sistema de geração do "Resumo de Cálculo - FAPS", vinculado ao Centro de Custo 07.008.01 – Secretaria da Saúde, Atenção Primária RPPS, especificamente no que tange aos dados de uma servidora aposentada naquele período.
A ausência do recolhimento integral das parcelas devidas confronta o disposto no art. 40 da Constituição Federal e as normas gerais da Lei nº 9.717/1998. A regularização ora proposta busca restabelecer a estrita observância aos princípios da legalidade e da responsabilidade fiscal (LC nº 101/2000).
Considerando que o orçamento vigente não previa dotação específica para este ajuste extraordinário de erro de sistema em centro de custo determinado, faz-se necessária a abertura de crédito especial para que o Poder Executivo possa empenhar, liquidar e pagar o montante devido, devidamente atualizado.
A aprovação deste projeto é fundamental para assegurar a saúde financeira do Regime Próprio de Previdência Social Municipal e garantir a emissão do Certificado de Regularidade Previdenciária (CRP) do Município. A correção contábil e o arquivamento do processo administrativo correlato dependem exclusivamente desta regularização orçamentária.
Diante do exposto, e dada a natureza estritamente técnica e legal da matéria, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta proposta.

Atenciosamente,	


	
NADIR VALDAMERI
Prefeito Municipal em exercício







image1.jpg
Prefeitura de n Prefeitura de Anta Gorda

Anta Gorda @pref.antagorda

JUNTOS PODEMOS MAIS!

(51) 3756-1149
E oficialdegabinete@antagorda.rs.gov.br
ﬂ R. Padre Herminio Catelli, n2659, Centro | CEP: 95980-000

www.antagorda.rs.gov.br





